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RESOLUÇÃO 07/95No

s uas

que

Parecer da Comissão de Ensino de Gradua
ção

a aprovaçãoCONSIDERANDO,

RESOLVE:

Art .
do

que

dispôsiçõesArt . 2o

SALA DAS SESSÕES, 199519 DE JANEIRO DE

UNIVERSI- 
t atut á.r i as ;

CELSO P
NA PRES^.

ainda, a aprovação unanime do PCen&rio da 
Sessão Ordinãria do dia 19 de, janeiro de 1995,

em contrírio ,

PESQUISA E EXTENSÃO DA 
atribuições Cegais e es

O CONSELHO DE ENSINO, 
DADE FEDERAL, no uso de

CONSIDERANDO o 
e Extensão;

CONSIDERANDO o 
Sérgio Amauri Barros;

Revogam-se as

lo - Aprovar o REGIMENTO INTERNO DO LABORATÓRIO DE 
BIOMECÂNICA DO MOVIMENTO HUMANO do Departamento de Ginástica 
Centro de Educação Física e Desportos, que fica fazendo parte 
integrante da presente resolução.

consta do Processo no 7,872/94-82



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

NEXO mo

REGIMENTO INTERNO 
BIOMECfiNICA DO

DO LABORATÓRIO DE 
MOVIMENTO HUMANO



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

esta rao basicamenteAs atividades do LABIOM3o

do

do

Art.

Art.
objetivando:

4o - A utilização do LABIOM estará voltada, 
atividades acadêmicas, 

mesmo foi criado.
funda- 

observados os objetivos pa-

de 
a procedimentos, 
interpretação

nas 
da

pol1ti- 
a pres-

REGIMENTO INTERNO DO LABORATÓRIO DE 
BIOMECfiNICA DO MOVIMENTO HUMANO

Parágrafo Único: 
deve rão,

01 Coordenador Técnico-Administrativo;
01 Comité Administrativo;
01 Comité Cientifico;
01 secretaria;
02 monitores;
02 estagiários.

b - a promoção de meios que 
aprofundamento de conhecimentos técnicos e 
fissionais de educação física e outros afins.

registrados 
de 

devidamente 
assim como, que 

toes dentro da ârea de estudos da biomecânica.

Art. 2o - 0 
ca da UFES, abrangendo o ensino, 
tação de serviços.

Art. Ig 
mano, designado como "LABIOM", estará vinculado 
de Ginástica do CEFD/UFES, na

serà 
, ministrante da 

treinamento de pés-graduação e que 
na àrea, sendo-lhe com-

a - a capacitação e qualificação de acadêmicos 
curso de Educação Fisica no que concerne a procedimentos, técni
cas e métodos experimentais de análise e interpretação biomecâ
nica do movimento humano, assim como, no desenvolvimento de estu
dos sobre fatores produtores/1irnitadores do movimento humano 
mais diferentes condiçoes de desempenho; através do ensino, 
extensão e da pesquisa.

LABIOM atuará em concordância 
a pesquisa, a extensão

com a
e

Art. 
mentalmente, a 
ra os quais o

0 Laboratório de Biomecânica do Movimento Hu- 
ao Departamento 

qualidade de órgão de apoio.

visem atualização e 
científicos, aos pro-

Paràgrafo Único - 0 Coordenador Técnico do LABIOM 
um docente do Departamento de Ginastica do CEFD, 
disciplina "Biomecânica", com t.— 
tenha trabalhos científicos desenvolvidos 
niltnrln ririra fifeítQ cie carga horária 15 horas.

5o - 0 LABIOM será administrado por:

os projetos de pesquisa a serem desen
volvidos deverão, obrigatoriamente, estar registrados na 
PRPPG/UFES ou; até mesmo, aqueles que tratarem de trabalhos de 
conclusão de cursos de pés-graduação, devidamente reconhecidos 
pelas instituições competentes, assim como, que tratem de ques-
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do

8o - Compete ao Coordenador Têcnico/Administrativo

proje-

d

os
4 o ;

orçamento 
das 
de 

pessoal

cons- 
pelo 
De- 
de

Art.
do LABIOM:

3*^44

c - propiciar a divulgação do conhecimento produzido 
através dos projetos de pesquisa desenvolvidos pelo LABIOM;

apresentar ao Comité Administrativo 
anual; os procedimentos administrativos, 
atividades desenvolvidas no 
equipamentos e materiais, 
(monitores, estagiários,

o 
relatório semestral

LABIOM e propostas de aquisição 
assim como, do envolvimento de 

e pesquisadores);

Art. 7o - 0 Comité Cientifico terà a seguinte composi
ção: 01 representante do LABIOM na pessoa do seu Coordenador Téc
nico-Administrativo; 01 persquisador credenciado, do quadro da 
UFES e aprovado pelo Comité Administrativo; 01 pesquisador cre
denciado e com atuação em laboratório afim, de outra instituição, 
devidamente aprovado pelo Comité Administrativo.

Art. 6o - 0 Comité Administrativo terà a seguinte 
tituição: 01 coordenador/técnico administrativo, indicado 
colegiado do Departamento de Ginástica; 01 representante do 
partamento de Ginástica e 01 representante do Departamento 
Desporto, eleitos pelos respectivos colegiados; 01 representante 
dos alunos do curso de graduação e de 01 representante do curso 
de pés-graduação, caso exista tal curso.

b - acompanhar e analisar cientificamente 
tos de pesquisa previstos no Parágrafo Único do Art.

Parágrafo Único: os pesquisadores, do quadro da UFES ou 
não, deverão ser apresentados por Instituição ou Úrgão e ter seus 
currículos aprovados por Comissão instituída pelo Departamento de 
Ginàstica-CEFD e constituída por pessoas de reconhecido saber, 
sendo vedado o funcionamento do Comité Cientifico sem a presença 
de, no mínimo, dois de seus membros.

a - representar o LABIOM perante instituições e òi— 
gãos; coordenar as atividades administrativas e técnicas desen
volvidas naquele LABIOM, assim como, coordenar o desenvolvimento 
de atividades dos comités.

Parágrafo Único: o mandato de todos os membros do Comi
té Administrativo terà duração de um ano, sendo permitida a re
condução .

e - promover o intercâmbio entre o LABIOM e labora
tórios afins; entre pesquisadores, monitores e estagiários do 
LABIOM; e assinar convénios.
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9o - Ao Comité Administrativo compete:Art.

aprecia r orçamentâriaproposta anual doa a
LABIOM;

semestral do Cordenador

aprecia r propostas de aquisição de materialas e

no seu âmbito de

aos

Compete ao Comité Cientifico do LABIOM:Art. 10o

procedimen-a

Compete à secretaria do LABIOM:Art. 11o

manter atualizado o fluxograma administrativo doa
LABIOM;

b

em

monito-e
res,

reunir-se mensalmente para apreciar 
tos técnicos do LABIOM;

refere aos estagiários 
em vigor na UFES.

possibilitem 
materiais

pessoal 
pesqui-

f un- 
res-

b 
sua

uma
e

c
equipamentos;

- apreciar processos de 
àrea de atuação (monitores,

vimento de 
LABIOM;

técnico na 
sado res);

Art. 13o - No que se 
estes obedecem ás normas

e - reunir-se mensalmente para deliberar quanto 
vários procedimentos do âmbito administrativo do LABIOM.

Art. 12o - 0 pessoal administrativo necessário ao 
cionamento do LABIOM, como por exemplo a secretâria, serà de 
ponsabi1 idade do Departamento de Ginástica.

b - apreciar o relatório 
Técnico-Administrativo do LABIOM;

registrar em

d - apreciar as propostas de envolvimento de pessoal 
técnico (monitores, estagiários e pesquisadores) 
atuação (administrativo orçamentàrio);

envolvimento de
estagiários e

d - desenvolver procedimentos que 
perfeita segurança e manutenção das instalações, 
equipamentos do LABIOM.

ATA as reuniões dos Comités;

c - apreciar a indicação de tutores apra o desenvol- 
projetos de pesquisa a serem desenvolvidos pelo

c - controlar os horários de utilização do LABIOM 
consonância com o Coordenador Técnico-Administrativo;
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apro-

LA-no

Cientifico, 
pelo

Departamental

a
pelo menos um 

aplicação esta a
Art. 15o - Os projetos de produção cientifica docente 

serem desenvolvidos no LABIOM, deverão destinar pelo menos 
percentual de 10% para aplicação no laboratório, 
ser definida pelo Comité Administrativo.

Art. 17o - Poderá o LABIOM manter em suas instalações 
outros bens materiais que não aqueles do património do CEFD/UFES, 
fazendo-se no entanto necessário, seja dado ciência ao Comité Ad
ministrativo .

Art. 18o - Quaisquer casos omissos no presente Regimen
to serão resolvidos pelos Comité Administrativo e Cientifico, ca
da um em seu âmbito e, em instâncias superiores, pelo Colegiado 
de Departamento de Ginástica e pelo Conselho Departamental do 
CEFD-UFES.

Parágrafo Único: Poderá o LABIOM gerar recursos pró
prios através de doações; desenvolvimento de projetos, convénios 
com instituições ou órgãos, assim como, através da comercializa- 
ção de produtos ou inventos desenvolvidos.

h > £> (tf?

Art. 14o - A dotação orçamentária do LABIOM será 
vada pelo Comité Técnico-Administrativo, obervando o orçamento 
anual do CEFD.

Art. 16o - Todo equipamento e material alocado 
BIOM pertence ao património no CEFD/UFES.


